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mA alteracéo da Lei n° 5.692, que
fixdu as diretrizes e bases da educa-
cw*nacional para o ensino de 1° e 2°
grau, pela Lei n° 7.044/82, alteracéo
que eliminou a profissionalizacéo
obiifgatéria do 2° grau e modificou o
prgpno conceito de “preparacéo pa-
razo trabalho”, estava a exigir, como
coffiplemento, uma cuidadosa revi-
I’da Resolugéo n° 8, de 1° de de-
zembro de 1971, anexa ao Parecer
853771, do Conselho Federal de Edu-
ca?}‘;ao resolucéo destinada a fixar “o
nd¢leo comum para os curriculos do
ensmo de 1° e 2° grau, definindo-lthe
os ’objetlvos e a amplitude”.

) &oDessa reviséo cuidou o CFE, atri-
«builfido a tarefa & conselheira profe
Ay Bernardes da Silveira Rocha,
quetdificilmente poderia ter-se saido
meihor do trabalho que lhe foi come-
ti§h. Efetivamente, o parecer da con-
setheira Bernardes, equilibrado; rea-
lista, sereno e fundado numa vis8o
segura da educacgéo e de seus proble-
mi§s, faz honra néo s6 4 sua autora,
mas também ao Conselho Federal de
Eaﬁcacio, que soube escolher com
felicidade a pessoa adequada
Ngm estudar o assunto e formular o
ameprojeto de resolugéo aprovado.

Nao se tratava apenas de elabo-
ra!uum curriculo ideal, contemplan-
dé,\ﬁs diversas reivindicagdes de edu-
cadores e de professores de diferen-
tésdisciplinas, cada um, no caso des-
ted!' considerando prioritaria a sua
esﬁ,‘gciandade e exigindo a sua inclu-
s8¢ no currfculo obrigatorio (assim o
laﬂm a filosofia, a sociologia diver-
sas:linguas _estrangeiras modernas
etd@), mas de elaborar 6 melhor curri-
culo possivel, tendo em vista as dis-
pAFldades nacionais e os problemas
reais que a escola ha de enfrentar, a
fumde que se possa, senio reverter,
20 fnenos tentar fazé-lo, o quadro
con,lstrangedor de nosso ensino de 1°
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€ 2° grau. A relatora comega por re-
conhecer que néo s&o as medidas de

ordem legal ou normativa que iréo

permitir que se enfrente adequada-
mente a questéio, tendo em vista o
feixe de problemas que todos conhe-
cemos e que é sempre mais facil enu-
merar do que resolver.

" Ressaltando a idéia de que, para
melhorar a qualidade da escola,
quaisquer medidas “terdo mais efi-
cacia quando adotadas localmente,
isto é, com base nas realidades e pos-
sibilidades de cada sistema de ensi-
no, de conjuntos de escolas ou de
escolas individualmente considera-
das, dos municipios e da iniciativa
privada, cada qual em relagdo & sua
propria rede escolar” — e, por conse--
guinte, acentuando a necessidade
sempre reclamada da descentraliza-
¢do —, a relatora compreende bem a
falta de justificacéio das “tentativas
de inclusdo obrigatéria de discipli-
nas no 1° e 2° grau, pela via de edi¢éo
de leis, o que melhor resulta em in-
gurgitamento perigoso do curriculo,
sem vantagens para a melhoria de
sua qualidade”, mesmo- porque ‘o
nicleo comum, de caréter nacional,
obrigatério, deve abranger niumero

restrito de disciplinas, de modo a

favorecer a organizagdo curricular

adequada & identidade da escola”’

(grifo nosso). Nessa linha, 0 que a
relatora procura, realisticamente, é
uma espécie de “unidade na diversi-
dade”:
deve ser definido com precisdo, fu-
gindo a excessiva generalidade do
Parecer 853 e da Resolugéo n°8; tudo
o mais ha de ser obra de cada siste-
ma de ensino e de cada escola. Mas

‘passemos a palavra a relatora, en-

trando ja na suia discusséo do nucleo
comum do curriculo:*E forcoso reco-
nhecer que os quinze anos de pratlca
do Parecer 853, com a sua Resolucgéo
n° 8 (..) vem mostrando que nem tu-

o que é nacional e comum-

‘A lingua portuguesa e o curriculo
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do que ele sugeria, confiando na ca-
pacidade criadora das diversas ini-
ciativas escolares, foi proveitosa-
mente posto em execugéo. A idéia de
dar as indica¢des do Conselho uma
feicdo. muito genérica, entendendo a
palavra ‘matéria’ num sentido meio
indeterminado de matéria-prima,
que, em si mesmo, é cheia de virtuali-

dades, néio deixou de acarretar uma

certa instabilidade. Assim, o desejo
de criar um elenco muito aberto 1é-

vou a Resolucdo n° 8 a dar a uma das
matérias o nome de ‘Comunicacio €
Expressao’, nome indiscutivelmente
muito adequado ao objetivo e, em si
mesmo, 6timo, mas que possibilitou
duas ordens de equivocos: de um la-
do, abria para o professor de Portu-

" gués, que se presumia titular de “Co-

munica¢éio e Expressdo’, a tentagao
de se mostrar original, reservando
boa parte do seu tempo com os alu-
nos para discorrer sobre cinema, te-
levisdo, histéria em quadrinhos e dai
para excursoes pela Catedral de San-
ta Sofia e a arte bizantina. Tudo isso,
naturalmente, é muito importante,
mas ndo.ao prego do descuido em
relacdo ao instrumento mais precio-
so de comunicac¢do, que é a lingua
materna. Por outro lado, verifica-se
que a lingua e'a literatura maternas
tém tal significagfo na formagéo hu-
mana que vale a pena isolé-las como
matéria;, por si mesmas, sem coloca-
las como uma das disciplinas, ao la-
do de outras, compondo a matéria.
Portanto, para realcar a prevaléncia
do Portugués e sua literatura, dando-

. lhe a posicédo central na formacédo da

crianca e do adolescente e, a0 mesmo
tempo, para evitar imprecisdes de
objetivos e seu respeito, Portugués é

colocado como uma das matérias

(grifo nosso), cabendo & escola néo s6
dar-lhe a gradacdo que ird desde a

" alfabetizac@o e o ensino elementar

do ler, escrever e falar, na educacao

§ducace?

da crianca, até/os estudos literarios,
lingiisticos e histéricos, como o de
assegurar a sua presenca, Como preo-
cupagio e objetivo universal, em to-
das as classes e em todas as disci-
plinas”.

Em outro ou outros comentarios,
iremos examinar o novo curriculo
completo (bem como a sua parte op-
tativa), além de comentar a reformu-
lacéo da idéia de “preparacéo para o
trabalho”, reformulacdo que obede-

ceu a uma vis@o lucida e ampla dg,

idéia de formac¢do humana. No mo-
mento, fiquemos nessa substituicdo

da “Comunicac¢do e Expressdo”, ro-

tulo que (pondo de lado a evidente
diplomacia da relatora) se revelou
extremamente infeliz, pois que in-
centivou professores e alunos a des-
curarem ainda mais de um estudo
necessario que ja vinha sendo, antes
disso, muito descurado: o da lingua

materna, elemento fundamental de .
nossa defini¢éo cultural e instrumen-

to primeiro do qual depende qual- -
quer outro estudo, a comegar da pr6- |

pria Matematica, também novamen-
te elevada ao lugar que lhe cabe no
plano curricular. Fernando Pessoa
afirmou: “Minha pétria é a lingua
portuguesa”. E a patria ndo é apenas
o lugar onde se est4 bem (Ubi bene,

ibi patria, na expressiao de Hor4cio), -

mas é também a identidade cultural
que se traz dentrode sie quedepende,

em primeiro lugar, da lingua, de seu . ‘

conhecimento e de seu domfinio, isso

sem contar o fato inconteste de que;
nio pode haver, de fato, mente bem

estruturada sem a correspondente
posse da estruturada prépria lingua.
Restaurar o ensino do Portugueés, co-
locando-o em lugar de- um simples
modismo, é um dos aspectos funda-
mentais do valioso Parecer que esta-
mos comentando e a cujo exame vol-
taremos oportunamente. '



